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	PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI
Estado de São Paulo

RUA CEL LICINIO, 98 CEP 18290-000 – BURI/SP – fone/fax (15) 3546-1211
Email: pmburi@buri.sp.gov.br




TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de profissional Instrutor Musical, visando a instrução de alunos que irão compor a Banda de Fanfarra Municipal do Município de Buri, em conformidade com as necessidades da Administração Pública.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação do Instrutor Musical se faz necessária para atender ao disposto na Lei Municipal nº 1.446/2025, de 13 de agosto de 2025, que institui e garante a criação da Banda de Fanfarra Municipal de Buri, promovendo a inclusão social, cultural e educacional dos alunos participantes.
Tal iniciativa busca proporcionar aos jovens do município acesso à música, disciplina e atividades de integração, além de fortalecer a identidade cultural local.
A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência.
[bookmark: _Hlk78454651]Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.
[bookmark: _Hlk78454639]Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.
[bookmark: _Hlk78453585]Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.
[bookmark: _Hlk78453603]Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.
Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:
[bookmark: _Hlk69460903][bookmark: _Hlk78136303]Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
[bookmark: _Hlk69826651]I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

[bookmark: _Hlk78966641]Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.
[bookmark: _Hlk78454740]A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor global estimado da contratação é inferior ao limite estabelecido pela legislação para serviços comuns, e está devidamente justificado pela economicidade, eficiência e viabilidade técnica.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO
O Instrutor Musical deverá desempenhar as seguintes atribuições:
· Ministrar aulas práticas e teóricas de música aos alunos;
· Orientar os integrantes quanto ao uso adequado dos instrumentos;
· Organizar ensaios regulares para a preparação da Banda de Fanfarra Municipal;
· Preparar apresentações oficiais em eventos cívicos, culturais e sociais do município;
· Contribuir para o desenvolvimento artístico e disciplinar dos participantes.
O valor estimado para a contratação do profissional Instrutor Musical é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tendo em vista que o contrato será cobrado mensalmente no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), com reajuste anual pelo IGPM, conforme previsão orçamentária e autorização legal.
4. [bookmark: _Hlk78453840]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto se dará com o desenvolvimento da descrição detalhada do serviço (item 3 deste termo de referência) através de atendimento presencial, virtual ou telefônico, conforme a complexidade e exigência da demanda.

5. ENQUADRAMENTO:
Inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:
As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.
	A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

	
	O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.  
Na Lei nº 14.133/2021, as regras sobre dispensa de licitação estão previstas em seu artigo 75. 
	Com relação à Dispensa de licitação, ela é permitida em razão de um interesse público específico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 (rol taxativo), dentre eles, o inciso II permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se justifica a realização do certame, a saber:

[bookmark: _Hlk70338934][bookmark: _Hlk69461124]Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: _Hlk70338896]I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;


A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem a submissão ao procedimento licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e indiretos são bem maiores que a potencial vantagem econômica produzida pela disputa licitatória[footnoteRef:1]. [1:  TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12ª edição. Salvador: Jus Podivm, 2021. p. 414.] 

A contratação de Instrutor Musical para a instrução de alunos que irão compor a Banda de Fanfarra Municipal de Buri justifica-se pela necessidade de implantação e desenvolvimento deste projeto cultural, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1.446/2025, de 13 de agosto de 2025, que autoriza e garante a criação da Banda de Fanfarra Municipal.
O serviço a ser prestado é de natureza singular e especializada, pois demanda conhecimento técnico e prático em instrução musical, ensaio de fanfarras e preparo de alunos iniciantes, garantindo qualidade pedagógica e artística às atividades propostas.
Considerando que se trata de contratação específica, de interesse público relevante e imediato, a Administração utilizará a dispensa de licitação, em conformidade com o artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que autoriza a dispensa em contratações de baixo valor ou em hipóteses específicas de inviabilidade prática do certame.
O valor estimado para a presente contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), estando compatível com o mercado e devidamente previsto na dotação orçamentária do Município.
Assim, diante da necessidade de garantir a execução da Lei Municipal nº 1.446/2025, da relevância cultural e social da criação da Banda de Fanfarra, e da adequação legal prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, fica plenamente justificada a contratação direta por dispensa de licitação.


7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021.

8. CONTRATO
O contrato terá vigência do período da prestação de serviço, que se estabelece desde a solicitação através de empenho, até, o que deve estar entre 20 e 30 dias, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Ficará a cargo da fiscalização do Contrato, os servidores(es) Natanael Paes de Senne, Secretário de Turismo, Cultura e Lazer, indicados pela Diretoria de Instrução para Aquisição do objeto desse termo.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste termo de referência;
10.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;
10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no termo de referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada se obriga a:
· Planejar e ministrar aulas teóricas e práticas de música, voltadas à formação e instrução dos alunos integrantes da Banda de Fanfarra Municipal;
· Orientar os alunos quanto ao uso, conservação e manuseio correto dos instrumentos musicais disponibilizados pela Administração;
· Organizar ensaios regulares, em dias e horários previamente acordados, visando à preparação da Banda de Fanfarra para apresentações oficiais;
· Preparar e coordenar apresentações públicas, em eventos cívicos, culturais, educacionais e sociais promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Buri;
· Elaborar relatórios periódicos de atividades, contendo registro da frequência, progresso e evolução dos alunos, apresentando-os ao responsável pela fiscalização do contrato;
· Cumprir carga horária previamente estabelecida, garantindo pontualidade e assiduidade;
· Manter conduta ética, disciplinada e respeitosa durante as aulas, ensaios e apresentações, preservando a imagem da Administração Pública;
· Zelar pelo patrimônio público colocado sob sua responsabilidade durante a execução do contrato;
· Atender às orientações e determinações da fiscalização designada pela Prefeitura, promovendo ajustes e correções quando necessários;
· Cumprir integralmente as disposições do contrato e da legislação vigente.


12. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para atender a esta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária da pasta solicitante, conforme anexo no processo Administrativo.

14. DA PROPOSTA
14.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;
14.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;
14.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;
14.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;
16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o solicitado;


Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 7º, §2º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos.


	Natanael Paes de Senne
Secretário de Turismo, Cultura e Lazer.



[bookmark: _GoBack]Buri, 08 de Setembro de 2025.
12

image1.jpeg




